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CADERNO DE ENCARGOS 

EXECUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO NA AVENIDA ULYSSES GUIMARÃES 

 

 

1. OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas a serem 

obedecidas na execução das obras, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para 

materiais e serviços, e constituirão parte integrante dos editais e contratos.  

Em caso de divergência entre o que dispõem os documentos da obra, será seguido o 

seguinte critério de prevalência:  

• entre o edital e o memorial, prevalecerá o primeiro; 

• entre o memorial e os desenhos, predomina o memorial; 

• projetos específicos de cada área predominam sobre os gerais das outras áreas; 

• entre cotas de desenho e suas medidas em escala, prevalecerão as primeiras; 

• em caso de detalhes constantes nos desenhos e não referidos mo memorial, valerão 

aqueles. 

Antes de apresentar sua proposta, a CONTRATADA deverá visitar o local dos serviços e 

inspecionar as condições gerais do terreno, as alimentações das instalações/redes, passagens, 

redes existentes, taludes, árvores existentes, passeios existentes, cercas existentes, etc., bem 

como verificar as cotas e demais dimensões do projeto, comparando-as com as medidas e níveis 

"in loco", pois deverão constar da proposta todos os itens necessários à execução total dos 

serviços, mesmo que não constem da planilha estimativa fornecida, bem como todas as 

outras demolições, cortes de árvores e adaptações necessárias à conclusão dos serviços. 

Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do inicio dos serviços. 

 

1.1. Objeto da Contratação 

O objeto deste contrato é a construção de 5.111,21 m² de passeios públicos contemplando as 

duas laterais da via carroçável da Avenida Ulysses Guimarães, localizada no bairro Dunas da 

cidade de Pelotas / RS.  

Os serviços compreendem: 

• Execução de passeios Públicos em concreto com FCK 12 MPa; 

• Execução de passeios Públicos em acessos de veículos com FCK 20 MPa com armação 

e  tela soldada de 10 x 10cm; 

• Execução de rampas de acessibilidade com colocação de piso Tátil de alerta em seu 

contorno; 

• Anotação e pagamento das RRT’s ou ART’s exigíveis;  

• Instalação do canteiro de obras;  

• Instalação de sinalização diurna e noturna completas nos locais sob intervenção, 

garantindo a perfeita orientação e segurança do tráfego de veículos e pedestres; 
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• Escavações, retiradas e adequações aos passeios existentes; 

• Limpeza e fechamento de valas para execução do passeio; 

• Execução de ações referentes ao paisagismo: retiradas e transplantes de árvores; 

• Execução da limpeza geral dos serviços, de seus complementos, de seus acessos, 

interligações e entornos, e demais partes afetadas com a execução dos serviços e tratamento final 

das partes executadas. 

 

2. EXECUÇÃO E CONTROLE 

2.1. Fiscalização 

A Administração fiscalizará obrigatoriamente a execução das obras ou serviços contratados, a 

fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observados os projetos, especificações e 

demais requisitos previstos no contrato. A fiscalização será feita por pessoal credenciado e 

designado pela Prefeitura Municipal de Pelotas, através da Unidade de Gerenciamento de 

Projetos.  

Quando houver dúvidas ou necessidade de informações complementares nos projetos, 

nos quantitativos ou no memorial deverá ser consultada a Unidade de Gerenciamento de 

Projetos (UGP) através da fiscalização para as definições finais.  

 

2.2. Responsabilidades 

Fica reservado à Prefeitura Municipal de Pelotas, nesse ato representada pela Unidade de 

Gerenciamento de Projetos (UGP), o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular e porventura omisso nesse memorial e que não seja definido em outros documentos 

contratuais, como o próprio contrato ou outros elementos fornecidos. Na existência de serviços 

não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los após aprovação da Fiscalização. A 

omissão de qualquer procedimento ou norma neste memorial, nos projetos, ou em outros 

documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, e 

demais pertinentes.  

É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

mão-de-obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto da licitação, 

baseando-se nos projetos fornecidos bem como nos respectivos memoriais descritivos, 

responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como pelo 

cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes, normas de segurança, 

pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc..  

A empreiteira deverá tomar providências para evitar que seus serviços prejudiquem 

benfeitorias ou obras existentes, respondendo pelos danos causados ao Município ou a terceiros. 

Todas benfeitorias atingidas, tais como pavimentos, enleivamentos, muros, etc., deverão ser 

integralmente reconstituídas ao seu estado inicial. 
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Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, do 

contrato, dos projetos, das especificações técnicas, do memorial, bem como de tudo o que estiver 

contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes citadas ou 

não neste memorial. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuirão a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços e 

suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e 

demais leis ou regulamentos vigentes, no Município, Estado e na União. 

É da máxima importância, que o Engenheiro Residente e ou Responsável Técnico promovam 

um trabalho de equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados, envolvidos 

nos serviços, durante todas as fases de organização e construção. A coordenação deverá ser 

precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da previsão. Não serão toleradas 

soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica preconizada para os 

serviços objetos desta licitação.  

Ficará a cargo da CONTRATADA, informar, com 30 dias de antecedência ao início de 

cada etapa construtiva, por item de projeto, todas as concessionárias de serviços públicos, 

que se utilizam do sub-solo urbano como meio de condução de suas estruturas de 

distribuição ou coleta (Energia Elétrica, Telecomunicações, Águas, Esgotos e Drenagem) 

para que tenham conhecimento integral do cronograma de execução do projeto. 

Tais empresas deverão interceder nestes segmentos – previamente – sanando deficiências 

ou expandindo suas estruturas, de modo tal que: uma vez executada o passeio, não sejam 

necessárias suas interferências destrutivas nestes locais, para socorrer problemas banais, 

executar ligações individuais, implementar projetos de ampliação, que, neste prazo, deverão ser 

revisados e previstos, sob pena de terem suas necessidades futuras indeferidas ou deferidas sob 

pesado encargo financeiro, carreados aos cofres da municipalidade, que serão investidos na ideal 

reconstituição técnica das avarias produzidas. 

Caberá a CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um Diário de Obra, 

permanentemente disponível no local da obra ou serviço, sendo, obrigatoriamente, registrados 

neste:  

Pela CONTRATADA: 

• As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

• Relatar o efetivo da obra por função; 

• As consultas à fiscalização; 

• As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

• Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

• As respostas às interpelações da fiscalização; 

• A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

• Outros fatos que, a juízo do contratado, devam ser objeto de registro. 

Pela FISCALIZAÇÂO:  

• Atestação da veracidade de registros feitos pelo contratado; 
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• Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, 

especificações, prazos e cronogramas; 

• Observações cabíveis a propósito dos lançamentos do contratado no diário de obra; 

• Soluções às consultas lançadas ou formuladas pelo contratado, com correspondência 

simultânea para a autoridade superior; 

• Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho do contratado, seus prepostos e sua equipe; 

• Determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações; 

• Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da 

fiscalização. 

Concluída a obra, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE os desenhos atualizados as-

built de quaisquer elementos ou instalações da obra que, por motivos diversos, tenham sofrido 

modificação no decorrer dos trabalhos. Os referidos desenhos submetidos a parecer da 

Fiscalização e do Gerente do Contrato, deverão ser entregues digitalizados e impressos. 

 

2.3 Normas Técnicas Aplicáveis e Controle 

Além dos procedimentos técnicos indicados nos itens a seguir, terão validade contratual para 

todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT, Prefeitura Municipal de Pelotas e demais 

normas pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os materiais e serviços objetos do 

contrato.  

Observação: Constatados pela Fiscalização, serviços executados ou materiais empregados 

fora das especificações padronizadas e exigíveis, estes deverão ser imediatamente substituídos 

ou refeitos, com custos assumidos pela CONTRATADA e com prazos de execução não acrescidos 

ao cronograma original. 

 

3. OBSERVAÇÕES SOBRE MATERIAIS 

Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser de Primeira Qualidade ou 

Qualidade Extra, (entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais 

elevado da linha do material a ser utilizado), satisfazer as Especificações da ABNT/INMETRO e 

demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados no 

projeto e neste memorial. 

Caso o material especificado nos projetos e ou memorial, tenha saído de linha, ou se 

encontrar obsoleto, o mesmo deverá ser substituído pelo novo material lançado no mercado, 

desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos 

projetos, especificações e contrato. 

Marcas e ou modelos não contemplados neste memorial, poderão estar definidas nos 

projetos de arquitetura ou específicos. Se, eventualmente, for conveniente, a troca de materiais ou 

de serviços especificados por equivalentes somente poderá ser efetivada mediante prévia e 

expressa autorização da Fiscalização. A aprovação será feita por escrito, mediante amostras 

apresentadas à Fiscalização antes da aquisição do material. 
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O estudo e aprovação pela Prefeitura Municipal, dos pedidos de substituição, só serão 

efetuados quando cumpridas as seguintes exigências: 

• Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a CONTRATANTE, no caso de 

materiais equivalentes. 

• Apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produto proposto ao 

especificado, compreendendo como peça fundamental o laudo do exame comparativo dos 

materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, à critério da FISCALIZAÇÃO. 

• Indicação de marca, nome de fabricante ou tipo comercial, que se destinam a definir o tipo 

e o padrão de qualidades requeridas. 

 

4. CANTEIRO DE SERVIÇOS 

O canteiro da obra deverá apresentar boas condições de segurança e limpeza, e ordenada 

circulação, nele se instalando galpões, depósitos e escritórios, e onde serão mantidos: 

• Placas de identificação da obra e da empresa construtora, a primeira conforme modelo 

próprio; 

• O Diário de Obra; 

• Toda a documentação relativa aos serviços, na qual se incluem desenhos, especificações, 

contratos, cronogramas, etc. 

O mobiliário e aparelhos necessários ao canteiro de serviços ficarão a cargo da 

CONTRATADA, exceto nos locais de uso da Fiscalização, que será à custa da CONTRATANTE. 

 

4.1 Localização e Descrição 

O canteiro de serviços poderá localizar-se junto ao local de execução dos mesmos ou em 

local a ser determinado pela Fiscalização e deverá ser fornecido pela CONTRATADA. Deverão ser 

previstas à custa da CONTRATADA, todas as placas necessárias aos serviços, exigidas por lei, 

bem como a placa da obra, conforme padrão em anexo, e também aquelas exigidas por convênios 

específicos dos serviços. 

 

4.2 Segurança 

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de 

veículos, indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes. Especial atenção deverá ser 

dada aos pontos de entrada e saída de máquinas e veículos na obra e nos locais onde ocorrer 

estrangulamento das faixas de tráfego. Deverá ser prevista a sinalização noturna. 

Instalações apropriadas para combate a incêndios deverão ser previstas em todas as 

edificações e áreas de serviço sujeitas à incêndios, incluindo-se o canteiro de serviços, 

almoxarifados e adjacências. 

Todos os panos, estopas, trapos oleosos e outros elementos que possam ocasionar fogo 

deverão ser mantidos em recipiente de metal e removidos para fora das edificações ou de suas 

proximidades, e das proximidades dos serviços, cada noite, e sob nenhuma hipótese serão 
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deixados acumular. Todas as precauções deverão ser tomadas para evitar combustão 

espontânea. 

Deverá ser prevista uma equipe de segurança interna para controle e vigia das instalações, 

almoxarifados, etc. e disciplina interna, cabendo à CONTRATADA toda a responsabilidade por 

quaisquer desvios ou danos, furtos, decorrentes da negligência durante a execução dos serviços 

até a sua entrega definitiva. 

Será de responsabilidade exclusiva da construtora o fornecimento dos EPIs. Deverá ser 

obrigatória a utilização de equipamentos de segurança, como botas, capacetes, cintos de 

segurança, óculos e demais proteções de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho. O 

cinto pára-quedista deverá será utilizado em atividades acima de 2m do piso.  
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PASSEIO PÚBLICO NA AVENIDA 

ULYSSES GUIMARÃES 

 

 

 

 

1. Serviços iniciais 

A CONTRATADA deverá providenciar as instalações provisórias das obras, tais como:  

• Placa de obra; 

• Escritório e instalações sanitárias para operários; 

Correrão por conta da CONTRATADA outras despesas de caráter geral ou legal que incidam 

diretamente sobre o custo das obras e serviços, tais como: 

• Despesas administrativas da obra;  

• Mobilização e desmobilização; 

• Transportes externos e internos;  

• Extintores de incêndio e seguros;  

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas e outras 

propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.  

A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras permanentemente limpo e organizado, 

com todos os materiais e equipamentos necessários à execução da obra, depositados em local 

adequado, facilitando a segurança e o andamento dos serviços. 

 

1.1. Placa de obra 

A CONTRATADA deverá colocar em local visível duas placas com dimensões mínimas de 

2,00m x 1,00m, que serão fornecidas pela FISCALIZAÇÃO no início da obra.  

 

1.2. Instalações provisórias 

A CONTRATADA providenciará todas as instalações para funcionamento de escritório/ 

almoxarifado, sanitário, etc. Como mínimo o canteiro deverá possuir um container de 3,00 x 6,20m 

para escritório/ almoxarifado e outro para sanitários contendo chuveiros, lavatórios e bacias 

sanitárias. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS – UGP 

 

9 

 

A CONTRATADA também deverá construir um barracão fechado, composto de cobertura em 

telha de fibrocimento 6mm. Possuirá uma área de projeção em planta de 10,00 m² e servirá de 

área de apoio para execução de serviços da obra, assim como para eventual armazenamento de 

material. 

 

1.3. Administração Local 

       1.3.1. Vigia Noturno 

A função de vigia de obra destina-se à guarda desarmada da obra no período noturno.  

Esta poderá ser feita por empresa especializada em segurança, desde que não gere custos 

adicionais ao contrato, devendo, para este caso, a empresa contratada seguir as leis e normas 

vigentes no país sobre vigilância patrimonial. 

 

        1.3.2. Engenheiro de Obra Pleno 

Este deve permanecer na referida obra por um período mínimo de 2 horas por dia, deverá ter 

formação em Engenharia Civil e deve estar em dia com suas obrigações junto ao CREA, não 

estando com punição proveniente do referido órgão, como suspensão dos direitos de exercer a 

profissão. Se o engenheiro designado para ser responsável técnico não for o detentor do acervo 

solicitado no edital, este deve comprovar junto a UGP, que tem experiência anterior em serviços 

similares à obra em questão. Deverá acompanhar e garantir a qualidade do serviço de acordo com 

especificação técnica e normas aplicáveis. 

 

               1.3.3. Mestre de obras 

Profissional responsável pela fiscalização, supervisão da obra desde o início até a sua 

conclusão, deve conhecer todas as etapas da construção, dos materiais utilizados e as funções e 

atividades de cada trabalhador do canteiro. 

Este profissional deve saber ler todos os projetos, orientar a mão de obra e zelar pela 

segurança de todos e da obra. 

 

          1.3.4. Veículos para o canteiro 

Está previsto 1 veículo para o canteiro, que deverá estar disponível em tempo integral para os 

deslocamentos dentro do canteiro de obras. Sendo ele: 

- Veículo comercial tipo Pick-up com capacidade de carga 700KG; 

 

1.4. Sinalização de obra 

A sinalização de obras será feita ao longo do canteiro de obras e deve:  

• Fornecer informações precisas, claras e padronizadas aos usuários;  

• Advertir corretamente da existência de obras, serviços de conservação ou situações de 

emergência e das novas condições de trânsito de pedestres e veículos;  

• Regulamentar a circulação, a velocidade e outras condições para a segurança local;   

• Delinear o contorno da obra e suas interferências no entorno; 
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A sinalização temporária será composta basicamente por elementos de sinalização vertical 

tais como placas, suportes e tapumes de tela plástica. 

 

1.4.1. Placas 

As placas devem ser confeccionadas em chapas metálicas, devem ser refletivas, pela 

aplicação de películas refletiva, ou iluminada por meio de fonte de luz dirigida especificamente ao 

sinal e devem atender a todos os parâmetros apresentados na NBR 14644(1). 

• Placas de Indicação: 2,00x1,00m - fundo laranja, orlas, legendas e símbolos pretos. 

• Placas de Indicação: 0,60mx1,00m - fundo laranja, orlas, legendas e símbolos pretos. 

• Placas de Indicação (setas): 0,50x0,85m - fundo laranja, orlas, legendas e símbolos 

pretos. 

 

1.4.2. Suportes Móveis para todas as placas de obra 

Os suportes das placas de sinalização devem manter os sinais permanentemente na posição 

apropriada, impedindo que balancem, sejam girados ou deslocados. Nos casos de emergência, 

serviços móveis ou de curta duração não superiores a dois dias, os sinais podem ser colocados 

em tripés, sobre cavaletes ou suportes móveis, desde que os mesmos resistam aos efeitos de 

vento e não causem perigo ou problemas à circulação dos veículos ou pedestres.  

 

1.4.3. Isolamento da área com tela plástica 

Toda a área de passeio após a execução deverá ser isolada com tela plástica de malha 5mm, 

de forma a evitar que o passeio sofra avaria antes da sua liberação.  

 

2. Passeios e rampas 

Conforme projeto específico será construído calçadas a 1 metro do meio fio com largura igual 

a 1,50 metros de forma a serem contempladas com rampas de acessibilidade. A distância de 1 m 

do meio fio deverá ser respeitada exceto em casos de interferência existentes no local como 

postes de iluminação, árvores que não contemplem a retirada, entre outros. 

A CONTRATADA deverá juntamente com a FISCALIZAÇÃO analisar quadra a quadra estas 

interferências e somente após realizar a execução. 

Após a escavação ou aterro, regularização e compactação da sub-base da calçada a ser 

pavimentada, deverá ser executada uma camada de brita n.º 01 com mínimo de 5,0 centímetros 

de espessura, que servirá de contrapiso, o qual deverá ser umedecido para favorecer a cura do 

concreto. 

 Nos trechos em que a cota do terreno estiver acima no nível do meio-fio a escavação deverá 

ser feita até atingir o nível de assentamento da base de brita. 

Nos trechos que o nível do terreno estiver com mais que 50 centímetros acima do nível do 

meio fio, a escavação deverá ser feita de forma mecânica e o material reutilizado para reaterro. 

O material oriundo da escavação deverá ser utilizado para preenchimento na faixa 

compreendida entre o passeio e o meio-fio, de forma que os mesmos fiquem no mesmo nível.  
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Nos trechos que forem necessários deverá ser previsto o realinhamento de meio fio antes da 

montagem das formas para execução do passeio. O meio-fio existente deverá ser retirado e 

armazenado de forma a manter suas características originais possibilitando posterior reutilização 

do mesmo.  

Em qualquer caso cuidados deverão ser tomados quanto a inclinação transversal de 2% com 

caimento para as sarjetas assim como com as formas que deverão ser executadas com 

madeiramento perfeitamente reto, sem frestas e bitoladas,  tendo sua dimensão interna verificada 

para que corresponda as peças que deverão moldar. 

As calçadas serão em concreto alisado, desempenado com desempenadeira de madeira, 

formando uma superfície regular, contínua, firme e antiderrapante em qualquer condição climática, 

executados sem mudanças abruptas de nível ou inclinações que dificultem a circulação dos 

pedestres. Estas calçadas serão niveladas pelos meio-fios e sempre que possível farão 

concordância entre os níveis das calçadas já executadas, desde que estas também estejam em 

conformidade com a inclinação descrita acima. As tampas de caixas que porventura houverem 

(rede de água, esgoto e telefonia) devem ficar livres para visita e manutenção e alinhadas com o 

passeio executado. O piso construído na calçada não poderá obstruir estas tampas, nem formar 

degraus ou ressaltos com elas. As calçadas executadas deverão garantir a acessibilidade a todos 

os cidadãos. 

Toda área da calçada deverá receber lastro de concreto simples (fck ≥ 12 Mpa), 

desempenado, preparo mecânico com espessura mínima de 7,0 cm, exceto nos trechos de 

acessos á veículos, ou seja, entrada de garagens, que o piso de concreto deverá ser armado com 

tela soldada CA-60 de 4,2mm com espaçamento de 10,0 X 10,0 cm e  fck ≥ 20 Mpa. 

Devem ser executadas juntas de dilatação, a cada 2,00 metros com material adequado para 

este fim.  

As rampas de acessibilidade deverão ser executadas com dimensões e declividade de acordo 

com projeto, atendendo a NBR 1050. O piso tátil de alerta em porcelanato, deve ser utilizado no 

contorno da rampa. 

 

3.  Aterro das Valas 

As valas existentes nas ruas transversais a Avenida Ulysses Guimarães deverão ser limpas, 

tubuladas e aterradas, na extensão máxima de 3 metros para receber o passeio. O fechamento 

das valas se dará somente nos casos em que exista interferência da vala com o passeio.  

As valas deverão ser limpas de acordo com as dimensões existentes, largura aproximada de 

1,00 metros e profundidade de 80 centímetros na região de assentamento da tubulação. Deverá 

ser previsto 10 centímetros para execução de leito de pedra britada. 

A largura estipulada acima é compatível com o assentamento da tubulação, rejuntamento das 

juntas rígidas e reaterro compactado da vala. 

O assentamento dos tubos nas travessias deverá seguir paralelamente a abertura das valas e 

a declividade da tubulação deverá estar de acordo com o projeto, porém nunca menor do que 0,2 

cm/m. 
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A descida dos tubos nas valas deve ser feita cuidadosamente, com o auxílio de equipamentos 

mecânicos. A tubulação será constituída por tubos de concreto armado, de diâmetro 400mm, do 

tipo ponta e bolsa,  devendo ser assentada de jusante para montante.  

O acabamento das juntas será feito com argamassa cimento e areia no traço 1:3.  

No momento do acoplamento os tubos, limpos internamente e sem defeitos, deverão ser 

suspensos por cabos de aço ou cinta, sempre pelo diâmetro externo, verificando-se o alinhamento 

dos extremos a serem acoplados. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 

sucessivas em toda a largura da seção transversal e em extensões tais que permitam o seu 

umedecimento e compactação de acordo com o previsto neste.  

Para o corpo do aterro, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar a 30 cm. 

Nas camadas superiores finais a espessura será de 20 cm O espaço compreendido entre a base 

de assentamento e a geratriz superior, acrescida de 20 cm, deverá ser preenchido com aterro 

isento de pedras e corpos estranhos, compactados com soquetes manuais, em camadas não 

superiores a 20 cm. 

O restante do aterro deverá ser executado de maneira que resulte densidade 

aproximadamente igual à do solo que se apresenta nas paredes das valas, utilizando-se de 

preferência o mesmo tipo de solo isento de corpos estranhos. 

 

3.1. Transporte Comercial com Caminhão Basculante – Bota Fora 

Todo o material proveniente da escavação e que não for reaproveitado para reaterramento 

deverão ser transportados em caminhão basculante e depositados em local adequado, indicado 

pela Fiscalização. O transporte foi calculado com empolamento médio de 25% e a distância média 

de transporte estimada de 8,30 Km tendo como destino o bota fora da Estrada dos Maricás em 

anexo I.  

 

3.2.. Transporte Comercial com Caminhão Basculante 

Refere-se ao transporte de material para aterro mecanizado, desde a jazida até o local da 

obra, transportado por uma distância média de 23,6 km.  

 

4. Paisagismo 

A CONTRATADA juntamente com a FISCALIZAÇÃO fará um levantamento in loco, quadra a 

quadra, definindo a marcação dos espécimes de arbustos que serão retirados, substituídos ou 

podados. 

Para a retirada das árvores procederem ao escoramento com escoras de eucalipto. 

O corte das raízes e do torrão (terra envolta nas raízes) será precedido pela escavação de 

trincheira, a pelo menos 1,0 m do tronco, a qual deverá atingir em torno de 1,5 a 2,0 m de 

profundidade, podendo variar em função do porte da árvore. O solo ao redor das raízes permite a 

absorção de água, por isso o torrão deve ser mantido úmido, pois se as raízes secarem há grande 
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probabilidade de que planta não sobreviva; (utilização de pás, tesoura, serrote, as raízes devem 

ser seladas com material impermeável). 

Por processo de poda, reduzir a copa em 30% a 50%, preservando sua forma natural. Se o 

transplante não for imediato, aplicar uma solução pastosa com adesivo à base de sulfato de cobre 

para evitar a instalação de fungos em todos os galhos serrados. Recomenda-se a poda de folhas 

e ramos para compensar as perdas de raízes equilibrando-se o sistema radicular e foliar e assim, 

evitar a transpiração excessiva. A poda devera ser realizada por pessoa qualificada e com 

equipamento correto (EPI, moto serra, serras e tesouras). 

 

4.1.  Manejo ambiental 

Todo material resultante da limpeza das áreas destinadas ao plantio e o excedente da 

aberturas das covas será depositado em bota– foras, em locais pré-definidos, com a aprovação da 

fiscalização; 

Não será permitido uso do fogo para reduzir os restos vegetais oriundos da poda; 

Os resíduos das podas serão depositados em local a ser definido pela ACERPEL (Associação 

dos Ceramistas de Pelotas), a qual se comprometeu em receber o mesmo material.  

Os canteiros existentes e construídos deverão ser preenchidos com terra vegetal.  

As podas devem seguir critérios técnicos de podas corretivas e de levantamento de copa. 

Quanto aos transplantes, os indivíduos deverão ser plantados em locais a serem definidos 

pelos técnicos da UGP e SQA. 

O local para bota-fora (resíduos arbóreos) está definido anteriormente. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 

recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes desses serviços. 

A execução devera ser acompanhada de responsável técnico. 

 

5. Serviços finais 

Após a conclusão dos serviços, e durante sua execução, deverão ser reparados, repintados, 

reconstruídos ou repostos itens, caixas, materiais, equipamentos, etc., sem ônus para a Prefeitura 

Municipal, danificados por culpa da CONTRATADA, danos estes eventualmente causados às 

obras ou serviços existentes, vizinhos ou trabalhos adjacentes, ou à itens já executados dos 

próprios serviços. 

 

5.1. Limpeza Final 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes 

dos serviços, que serão removidos para o bota fora apropriado. 

Em seguida será feita uma varredura geral dos serviços com o emprego de serragem 

molhada ou outro artifício, para evitar formação de poeira. 
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6. Recebimento dos serviços e obras 

O recebimento dos serviços e obras será de acordo com as Condições Gerais do Contrato. 

Os pagamentos feitos à Contratada somente serão efetuados se comprovado o pagamento da 

contribuição devida a Previdência Social e FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) 

relativa ao período de execução dos serviços. 

Aceitos os serviços e obras, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 

segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei, e consoante os Dados do Contrato. 

O recebimento em geral também deverá estar de acordo com a NBR-5675. 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

Fontes de Materiais  

Apresentamos a seguir uma relação de materiais existentes na região próxima ao município 

de Pelotas. Estas fontes foram pesquisadas de acordo com o processo do DNPM (Departamento 

Nacional de Produção Mineral) do Estado do Rio Grande do Sul.  

 

 

Pedreira da SBS Engenharia  

A área situa-se em Capão do Leão. Para se ter acesso é necessário ir pela BR-392 e ainda 

um trecho pela BR-116, até a interseção com o município do Capão do Leão. A distância total até 

o município de Pelotas, mais precisamente, até a área de intervenção é de 23,6 km. A  seguir, 

consta uma imagem da localização desta Pedreira. 

 
 

 

 

Localização da Pedreira  
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Bota Fora  

O material proveniente de escavação ou limpeza que não for reutilizado terá como destino o  

aterro localizado na Estrada dos Maricás, próximo as Olarias do Município, que se encontra 

distante da Avenida Ulysses Guimarães  aproximadamente 8,30km, conforme apresentada na 

imagem abaixo. 

 

 

 

Bota Fora – Estrada dos Maricás 

 


